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CV 008/21 – SETI/USF/UGF 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 
PARANÁ, POR INTERMÉDIO DE SUA 
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR – SETI E A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-
AMERICANA – UNILA, PROGRAMA UNIVERSIDADE 
SEM FRONTEIRAS - USF. 
 
“Área Prioritária Energias Renováveis” - Edital nº 
05/2019. 
 

 
O Estado do Paraná, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, órgão gestor do Fundo Paraná, doravante denominada 
SETI ou SETI – FUNDO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 77.046.951/0001-26 e CNPJ nº 
13.196.364/0001-30, respectivamente, com endereço na Av. Prefeito Lothário Meissner, nº 350, 
Jardim Botânico, Curitiba - Paraná, neste ato representada por seu Superintendente, Sr. ALDO 
NELSON BONA, portador da Cédula de Identidade nº 4.***.*** -9 SSP/PR e do CPF nº 
616.***.*** -91, na qualidade de CONVENENTE, e a 
 
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, doravante denominada 
UNILA, inscrita no CNPJ nº 11.806.275/0001-33, com Reitoria situada no endereço Av. Silvio 
Américo Sasdelli, nº 1842, Edifício Lorivo Vila Residencial A, Foz do Iguaçu, Paraná, CEP 
85.866-000; neste ato representada por seu Reitor, Sr. GLEISSON ALISSON PEREIRA DE 
BRITO, portador da Cédula de Identidade nº *********** e do CPF nº ************* , 
na qualidade de CONVENIADA; 
 
 
com observância às determinações legais, em especial as contidas na Lei Estadual nº 15.608/07 
e disposições contidas na Lei nº 8.666/1993, e suas alterações, Lei Federal 14.133/21, no 
Decreto Estadual nº 4.766/98 e Decreto Estadual nº 4.189/2016, Resolução n° 28/2011-TCE e 
na Instrução Normativa n° 61/2011-TCE, Edital nº 05/2019 UGF/SETI, Ato Administrativo nº 
01/2020 – UGF, e autorização governamental contida no protocolo nº 16.770.493-0, que passa 
a fazer parte deste instrumento, independentemente de transcrição; 
 
 
CELEBRAM o presente Termo de Convênio, sendo regido pelas Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo de Convênio visa o fomento do projeto “INVESTIGAÇÃO DO POTENCIAL DE 
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GERAÇÃO DE BIOGÁS E BIOFERTILIZANTES UTILIZANDO RESÍDUOS ORGÂNICOS 
ALIMENTANDO PEQUENOS BIODIGESTORES EM COLÉGIOS ESTADUAIS DO PARANÁ”, 
do PROGRAMA UNIVERSIDADE SEM FRONTEIRAS - USF, que tem como objeto “desenvolver 
ações voltadas a utilização de resíduos orgânicos para a produção de biogás e biofertilizante, 
com alunos do ensino médio, de modo a contribuir com a formação de futuros profissionais 
preparados para os desafios em energias renováveis, indústia 4.0, conectividade móvel e TI e 
também estimular a formação de futuros cientistas nas áreas de ciências naturais, ciências da 
computação e engenharias”; enquadrado na Área Prioritária “ENERGIAS RENOVÁVEIS”, 
definida pelo Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia – CCT/PR, na XXVI Reunião 
Ordinária (2019). 
  
Parágrafo primeiro – Para a consecução do objeto de que trata esta Cláusula, deverá a 
Universidade Federal da Integração Latino-Americana - UNILA executar as ações 
relacionadas e aprovadas no Plano de Trabalho, que passará a fazer parte integrante do 
presente termo, juntamente com as normas e atos administrativos editados pela SETI – FUNDO 
PARANÁ. 
 
Parágrafo segundo – A coordenação técnica/científica do Projeto ficará a cargo do Sr. RICARDO 
MOREL HARTMANN, portador da Cédula de Identidade nº 5.***.***/SSP/SC e do CPF nº 
025.***.*** -71. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS 
O valor das despesas para a execução do projeto é de R$ 72.120,00 (setenta e dois mil, cento 
e vinte reais), para o período de 12 (doze) meses, respeitadas as disponibilidades financeiras e 
orçamentárias e conforme Cronograma de Desembolso, Plano de Trabalho e Plano de Aplicação 
do projeto aprovado. 
 
Parágrafo Único – O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação 
do objeto capaz de justificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pela SETI do 
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores e com a 
devida prestação de contas, sendo sempre formalizado por aditivo. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 
Acordam os representantes da SETI e da UNILA as seguintes condutas para perfeito 
cumprimento do objeto descrito na Cláusula Primeira deste instrumento. 
 
I - Caberá à SETI – FUNDO PARANÁ: 
 
a) respeitadas as suas disponibilidades financeiras e orçamentárias, repassar à UNILA o valor 
de R$ 72.120,00 (setenta e dois mil, cento e vinte reais) da Dotação Orçamentária 
4560.19.571.06.6153, Fonte 132 - Apoio ao Desenvolvimento Científico, Tecnológico e Inovação, 
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para a efetiva realização do Plano de Trabalho e cronograma financeiro, constante do 
Detalhamento do Projeto. 
 
b) depositar os recursos em conta específica a ser aberta junto à agência do Banco do Brasil e 
indicada pela UNILA; 
 
c) acompanhar e fiscalizar este Termo e os recursos repassados; 
 
d) analisar os respectivos Relatórios Parcial e Final, emitir os Termos a que se refere às 
Resoluções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
 
e) providenciar a publicação do extrato do presente Convênio no Diário Oficial do Estado; 
 
f) prorrogar de ofício a vigência deste Termo, quando houver atraso na liberação dos recursos, 
limitada à prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que ainda haja condição de 
execução do objeto. 
 
II – Caberá à UNILA: 
 
a) encaminhar documentos necessários quando solicitados pela SETI – FUNDO PARANÁ, 
podendo ser enviado de duas maneiras: a) Via Correio (documento original); ou b) digitalizado 
(scanner) via sistema oficial, e arquivados na origem por pelo menos 10 (dez) anos em 
conformidade com a legislação vigente. Em todos os casos, o envio, será definido pela SETI – 
FUNDO PARANÁ. Tais documentos poderão ser requisitados pela SETI – FUNDO PARANÁ ou 
pelos órgãos de fiscalização como, por exemplo, Tribunal de Contas do Estado, Ministério 
Público e outros, a qualquer momento. Caso haja solicitação de documentos e estes não sejam 
apresentados no tempo estipulado, pelos órgãos solicitantes citados acima, a Conveniada 
poderá sofrer as penalidades previstas em lei, inclusive a rescisão do Termo de Convênio, por 
parte da SETI – FUNDO PARANÁ; 
 
b) aplicar os recursos recebidos da SETI – FUNDO PARANÁ, com estrita observância do 
Convênio e Plano de Aplicação, da Lei Federal nº 8666/93, Lei Federal 14.133/21 Lei 
Complementar nº 123/06, Lei Estadual nº 15.608/07, normas da SETI – FUNDO PARANÁ e 
demais legislação aplicável à espécie, devendo ainda nas aquisições passíveis de licitação, ser 
utilizado o pregão eletrônico de instituição pública oficial preferencialmente, pelo Banco do Brasil, 
quando couber; 
 
c) abrir e manter, junto à agência do Banco do Brasil, conta corrente específica aos fins deste 
Convênio, ficando a utilização dos recursos expressamente vinculada ao seu objeto, enquanto 
não empregados na sua finalidade, os recursos deverão ser aplicados financeiramente, nos 
termos do art. 116, § 4° da 8.666/1993; 
 
d) solicitar à SETI a autorização para utilizar as receitas financeiras, auferidas das aplicações 
financeiras a crédito do Convênio e aplicá-las exclusivamente no objeto de sua finalidade, 
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devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas deste 
Convênio; 
 
e) restituir os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
nas aplicações financeiras realizadas à SETI, na conclusão ou interrupção deste Projeto, 
denúncia, rescisão ou extinção deste Convênio; 
 
f) restituir os valores transferidos, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável à 
SETI, a partir da data do recebimento, quando não for executado o objeto da avença, 
ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovadas ou quando 
os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida; 
 
g) dispor de recursos financeiros próprios para completar a execução da obra de reforma 
proposta, em consonância com o art. 10, §2º da Resolução nº 028/2011 TCE/PR. 
 
h) apresentar relatório bimestral e final a SETI – FUNDO PARANÁ, prestar contas dos valores 
conforme estabelecido na Resolução n° 28/2011-TCE e Instrução Normativa n° 061/2011-TCE, 
sob pena das cominações legais. O Relatório Final deverá ser apresentado em via impressa e 
em via digital, acompanhado da relação do patrimônio peculiar ao projeto, adquiro com os 
recursos transferidos, esclarecendo o estado em que tal patrimônio se encontra, localização e 
utilização pós-encerramento, juntamente com cópia das notas fiscais; 
 
i) apresentar documentação prevista no art. 136 Lei nº 15.608/07, em especial as Certidões 
Negativas, e demais documentos previstos nas orientações da SETI – FUNDO PARANÁ, para a 
liberação de recursos; 
 
j) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, inclusive os 
decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na 
execução do objeto deste Convênio, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários 
que incidam sobre o presente Instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, 
lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora;  
 
k) afixar destacadamente, em lugar visível no local onde funciona o Projeto, e em todos os materiais 
de divulgação resultantes de sua execução que o apoio financeiro é da SETI – FUNDO PARANÁ; 
no caso de qualquer divulgação, publicidade da obra, projeto ou subprojeto, bem como seminários e 
eventos científicos e tecnológicos, publicações técnicas e científicas em revistas especializadas, 
relatórios técnicos e resumos publicados ou divulgados em qualquer meio, inclusive magnético ou 
eletrônico, devendo constar: “Projeto financiado com recursos da Secretaria de Estado da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior – SETI – FUNDO PARANÁ”; devendo incluir o brasão do Estado do 
Paraná. Caso haja divulgação do Projeto via Internet, inserir um ícone com o brasão, que faça o link 
para acesso à homepage da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior; 
 
l) possibilitar à SETI – FUNDO PARANÁ ou aos agentes da Administração Estadual, com 
delegação de competência, todos os meios e condições necessários ao controle, supervisão e 
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acompanhamento, inclusive, permitindo-lhe efetuar inspeções in loco, fornecendo, sempre que 
solicitadas, as informações e documentos relacionados com a execução do objeto deste 
Instrumento; 
 
m) permitir o livre acesso de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja 
subordinado à SETI a qualquer tempo e lugar, a todos os atos administrativos e aos registros dos 
fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, quando em missão de 
fiscalização e auditoria. 
 
n) prestar contas dos valores repassados pela SETI – FUNDO PARANÁ, em decorrência deste 
Termo de Convênio, na forma determinada pelo Tribunal de Contas do Estado, em seu 
Regimento Interno e na Resolução nº. 28/2011, daquele Tribunal. 
 
o) alimentar o Sistema Integrado de Transferências – SIT/TCE, com a inserção dos dados 
referentes às licitações realizadas na execução do presente Termo, conforme estabelece a 
Resolução nº 028/2011 e a Instrução Normativa nº 061/2011, ambas do TCE/PR; 
 
p) manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas, devidamente 
identificada com o número do Termo de Convênio, ficando à disposição dos órgãos de controle 
interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos; 
 
q) indicar à SETI o(s) responsável(eis), fornecendo seus dados pessoais, para efetivação do 
cadastro junto ao Sistema Integrado de Transferências – SIT/TCE; 
 
r) prestar contas, bimestralmente, das atividades desenvolvidas e despesas realizadas no 
projeto, com respectivos processos de compras, por meio do Sistema Integrado de Transferência 
- SIT/TCE, conforme estabelecido na Resolução n° 28/2011-TCE. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
A vigência do Termo de Convênio terá início na data de publicação do extrato em Diário Oficial e 
duração de 16 (dezesseis) meses, sendo destes, 12 (doze) meses destinados para a 
execução do projeto, podendo ser alterado e prorrogado mediante Termo Aditivo, celebrado de 
comum acordo entre os partícipes, devendo este ser solicitado com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do vencimento do Convênio, acompanhada da devida justificativa, novo Plano de 
Trabalho e de cópia do último Relatório Técnico Financeiro. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS VEDAÇÕES 
É vedada a utilização dos recursos repassados pela SETI em finalidade diversa da estabelecida 
no Plano de Trabalho e seu Plano de Aplicação, bem como a alteração do objeto ou das metas 
do Convênio, além do estabelecido no art. 9° da Resolução n° 28/2011-TCE: 
 
I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

150
46

Inserido ao protocolo 16.770.493-0 por: Eduardo do Nascimento em: 31/08/2021 14:25. As assinaturas deste documento constam às fls. 175a. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 66ea12c83780586a818effaed47b7dac.



Av. Pref. Lothário Meissner, 350 | Jardim Botânico | Curitiba/PR | CEP 80210-170  
 

 
 
 
 
 
 

      

 
 

 

 
II – pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 
integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 
serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica ressalvadas as hipóteses previstas no 
Acórdão nº 547.2008 - Tribunal Pleno - do Tribunal de Contas do Estado do Paraná1; 
 
III – pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de transferência; 
 
IV – aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 
caráter de emergência; 
 
V – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
 
VI – atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos; 
 
VII – pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, decorrentes de 
culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo descumprimento de determinações legais ou 
conveniais; 
 
VIII – realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do termo de transferência e da 
qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos; 
 
IX – repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de transferência; 
transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do termo de transferência; 
 
X – transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 
benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados 
ou sócios; 
 
XI – a transferência de recursos a título de contribuição, auxílio ou subvenção social a 
instituições privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não 
declaradas de utilidade pública; 
 
XII – transferência de recursos às entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como 
dirigentes ou controladores: 
 
 

                                                           
1De acordo com o Acórdão nº 547/2008 – Tribunal Pleno – existe a “possibilidade de concessão de bolsa auxílio a professores de 

nível superior com vínculo empregatício e que não exerçam cargo de direção na Instituição que executará o Programa, desde 
que acrescidas às atividades para as quais foram contratados, ou seja, não podem fazer parte das atribuições/funções para as 
quais foram contratados e são remunerados”. Decisão disponível em 
<https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2008/5/pdf/00026668.pdf> 
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CLÁUSULA SEXTA – DA SUSPENSÃO DAS LIBERAÇÕES 
Sem prejuízo da denúncia ou rescisão do presente Convênio, a SETI – FUNDO PARANÁ 
poderá suspender as liberações, nas seguintes hipóteses: 
 
a) alteração do objeto ou das metas do Convênio; 
 
b) utilização dos recursos recebidos em finalidades ou itens de despesa diferentes dos 
estabelecidos no presente Termo, ainda que em caráter de emergência; 
 
c) atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos a datas anteriores à assinatura do 
Convênio; 
 
d) realização de despesas com taxas bancárias, decorrentes de culpa do agente da entidade 
tomadora de recursos; 
 
e) realização de despesas com multas, juros ou correção monetária, inclusive as referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, decorrentes de culpa do agente da entidade 
tomadora de recursos; 
 
f) realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, as quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores; 
 
g) execução financeira insuficiente, assim considerada a que deixar de atingir, injustificadamente, 
os percentuais previstos no Plano de Trabalho para cada período de execução do projeto; 
 
h) deixar de publicar mensalmente, independente do valor do convênio, em página eletrônica 
própria (Home Page), na rede mundial de computadores, os demonstrativos das transferências 
realizadas pelo Governo Estadual ou Municipal e a respectiva prestação de contas, 
especificando as pessoas jurídicas ou físicas, com o respectivo CNPJ e CPF, nos termos da Lei 
Estadual nº 16.897/11. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIDADE NORMATIVA, CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E 
GERENCIAMENTO 
Compete à SETI – FUNDO PARANÁ exercer a autoridade normativa sobre as atividades 
decorrentes do presente Convênio, podendo controlar e fiscalizar sua execução, e na hipótese 
de rescisão ou exercício irregular das obrigações pactuadas, poderá assumir ou transferir as 
obrigações, de modo a evitar a descontinuidade das atividades. 
 
Parágrafo primeiro. No uso de suas atribuições de fiscalização, a SETI – FUNDO PARANÁ se 
reserva o direito de: 
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a) não aprovar novos projetos da UNILA se este apresentar pendências junto à SETI – FUNDO 
PARANÁ; 
 
b) não liberar futuras parcelas do projeto que esteja sendo executado em desacordo com este 
Termo e com o plano de trabalho;  
 
c) não encerrar projetos que desatendam aos procedimentos definidos referentes destinação 
definitiva do patrimônio adquirido no âmbito do Convênio;  
 
d) não aceitar documentos que forem enviados à UNILA para assinatura e não retornarem após 
30 (trinta) dias corridos. 
 
Parágrafo segundo. Em consonância com o disposto no inciso IV, artigo 137 da Lei Estadual nº 
15.608/07, fica indicada a Sr. Carlos Henrique Boscardin Nauiack, portador da Cédula de 
Identidade **********  SSP/PR e do CPF ********* que fará o acompanhamento e 
a fiscalização deste Termo e dos recursos repassados, bem como, por meio de relatórios, 
inspeções, visitas e atestação satisfatória da realização do objeto do termo. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES E MODIFICAÇÕES 
Qualquer alteração, modificação, supressão ou acréscimo ao contido no presente Termo 
somente poderá ser efetivada por meio de Termo Aditivo. 
 
Parágrafo primeiro. As solicitações de alterações do Plano de Trabalho devem ser submetidas 
à SETI – FUNDO PARANÁ com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da realização da ação 
ou despesa que se pretende alterar, sendo que a SETI – FUNDO PARANÁ se reserva o direito 
de autorizá-las ou não. 
 
Parágrafo segundo. Não serão aprovadas, posteriormente, as alterações do Plano de Trabalho 
e do Plano de Aplicação que não tiverem sido previamente submetidas à SETI – FUNDO 
PARANÁ, ficando o Conveniado sujeito às penalidades cabíveis, no caso de inobservância do 
aqui disposto. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL E/OU INTELECTUAL 
Os direitos de comercialização e uso da propriedade industrial e/ou intelectual e dos bens 
produzidos, transformados ou construídos e sua titularidade, bem como os termos de 
apropriação dos resultados patenteáveis, deverão respeitar a legislação em vigor aplicável à 
matéria, devendo os partícipes: 
 
a) assegurar o sigilo sobre os resultados alcançados, parciais e finais, até que esses tenham 
sido adequadamente avaliados e os direitos envolvidos devidamente reservados, sob as 
cautelas legais exigíveis; 
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b) manter informada a SETI – FUNDO PARANÁ, por meio dos relatórios parciais, do andamento 
das atividades em questão, assegurando a esta condição para avaliar e antever os resultados 
previsíveis e alcançados. 
 
Parágrafo primeiro. Qualquer licença de uso da criação intelectual deverá ser previamente 
aprovada pela SETI – FUNDO PARANÁ, desde a fase de sua negociação, devendo o 
respectivo contrato ser previamente aprovado pela SETI – FUNDO PARANÁ e registrado no 
órgão competente. 
 
Parágrafo segundo. Havendo produto comercializável, estes deverão ser disponibilizados a 
preços de custo às Instituições Públicas do Paraná, bem como para os usuários de sistemas de 
universalização de direitos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO 
Ocorrendo o descumprimento de quaisquer das Cláusulas previstas neste instrumento, este será 
dado como rescindido, mediante a comunicação escrita, feita com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, imputando-se aos partícipes as responsabilidades das obrigações e benefícios 
decorrentes do prazo em que tenha vigido este instrumento.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DENÚNCIA 
Este Convênio poderá ser extinto de comum acordo com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, ou ainda unilateralmente nos casos previstos na legislação em vigor, sendo que em 
qualquer caso os partícipes responderão pelas obrigações assumidas até a data da extinção. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE 
A execução pelos partícipes de qualquer atividade em decorrência deste Convênio não 
transferirá de um partícipe ao outro, qualquer responsabilidade trabalhista, previdenciária ou 
fiscal, nem se constituirá em qualquer forma de associação permanente, independentemente do 
local de execução das atividades. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelos partícipes, observando-se a 
legislação em vigor. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
Fica eleito o Juízo da Região Metropolitana da Cidade de Curitiba para dirimir qualquer dúvida 
ou ajuizar quaisquer ações, que não forem resolvidas administrativamente, ou por comum 
acordo entre os partícipes, renunciando os partícipes subscritores deste Convênio a qualquer 
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
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E, por estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente Instrumento, na presença 
das testemunhas abaixo indicadas, obrigando-se ao fiel cumprimento de suas disposições. 
 
 

Curitiba, 31 de Agosto de 2021. 

 
 

ALDO NELSON BONA 
Superintendente Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SETI 

 Convenente 
 
 

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO 
Reitor da Universidade Federal da Integração Latino-Americana – UNILA  

Conveniada 
 
 

Testemunhas 
 

Eloir Carlos Grande 

 

Elizete Gogola 
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Local: Foz do Iguaçu, 03 de março de 2020.
Ofício: ________

À 
Unidade Gestora do Fundo Paraná – UGF
Curitiba/PR

Assunto: Termo de Anuência

Senhor Coordenador Geral,

Vimos pelo presente apresentar a Proposta do Projeto: “Investigação do Potencial de Geração de

Biogás e Biofertilizantes Utilizando Resíduos Orgânicos Alimentando Pequenos Biodigestores em Colégios

Estaduais  do Paraná”,  enquadrado na Área Prioritária:  Educação,  definida pelo  Conselho Paranaense de

Ciência e Tecnologia – CCT PARANÁ, a fim de pleitear apoio financeiro dessa UGF com recursos do Fundo

Paraná.

Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente

_____________________________________
Responsável Legal da Instituição Proponente

Ilmo. Sr.
LUIZ CÉZAR KAWANO
Coordenador Geral da UGF
Curitiba - Paraná

1
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PLANO DE TRABALHO

1. PROJETO FUNDO PARANÁ

1.1 (   )  UGF – Projeto Estratégico 1.2 (  X  )  USF – 
Universidade sem    
Fronteiras

1.2.1 Subprograma: Educação
1.2.2 ODS: ASSEGURAR A EDUCAÇÃO INCLUSIVA E 

EQUITATIVA E DE QUALIDADE, E PROMOVER 
OPORTUNIDADES DE APRENDIZAGEM AO 
LONGO DA VIDA PARA TODOS 

2. ÁREA PRIORITÁRIA

Selecione uma das áreas listadas, entre aquelas aprovadas pelo CCT – PARANÁ, na qual o projeto se enquadre,
acessando o link: http://www.seti.pr.gov.br/ugf/politicasediretrizes

Área Prioritária: Energias Renováveis.

3. TÍTULO DO PROJETO

Investigação do Potencial de Geração de Biogás e Biofertilizantes Utilizando Resíduos Orgânicos Alimentando Pequenos

Biodigestores em Colégios Estaduais do Paraná

4. VALOR TOTAL DOS RECURSOS SOLICITADOS AO FUNDO PARANÁ 
Outras despesas de CUSTEIO INVESTIMENTOS  Total

R$ 00,00 R$ 00,00 R$ 72.120,00

5. ESTIMATIVA DE PRAZOS PARA EXECUÇÃO DO PROJETO
Duração:      (  X  ) 12 meses           (    ) 24 meses          (    ) 36 meses

Início: A partir da data da assinatura do Termo Jurídico.

6. INSTITUIÇÃO PROPONENTE
Instituição: Universidade Federal da Integração Latino-Americana
CNPJ: 11.806.275/0001-33
Natureza Jurídica: Autarquia Pública Federal
Endereço: Avenida Silvio Américo Sasdelli, 1842 – Vila A
CEP: 85.866-000
Cidade/Estado: Foz do Iguaçu - PR
Telefone e Fax: +55 (45) 3529-2800
e-mail: reitoria.gabinete@unila.edu.br

7. REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE
Nome do Representante legal: Gleisson Alisson Pereira de Brito
Carteira de Identidade (Instituto/Estado da Federação): 7.***.***-5/SSP/PR
CPF: 029.***.***-98
Rua: Av. *****************, 131
CEP:85867-919
Cidade/Estado: Foz do Iguaçu - PR 
Telefone: +55 (45) 3529-2800
e-mail: gleisson.brito@unila.edu.br 

2

APROVADO

ALDO NELSON BONA
Superintendente 

3
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8. COORDENADOR TÉCNICO/CIENTÍFICO DO PROJETO
Nome: Ricardo Morel Hartmann
Cédula de Identidade (Instituto/Estado da Federação): 5.***.**4/SSP/SC
CPF: 025.749.839-71
Formação profissional: Engenheiro Mecânico
Titulação (graduação e pós-graduação): Graduação em Engenharia Mecânica/Doutor em Engenharia Mecânica (Ciências 
Térmicas)
Telefone(s), celular e Fax: (45) 35767376 ; (48) 998****48
Endereço residencial: ************, 128 – Jardim Tarobá
CEP: 85856-080
Cidade/Estado: Foz do Iguaçu/PR
e-mail: ricardo.hartmann@unila.edu.br

9. ENGENHEIRO CIVIL RESPONSÁVEL PELA OBRA                                                                                                                             
(caso seja previsto  no projeto execução da obra e/ou reforma)

Instituição: 
Nome do Engenheiro Civil: 
CREA:
CPF:
Formação profissional: 
Titulação (graduação e pós-graduação):
Telefone(s), celular e Fax: 
Endereço residencial: 
CEP: 
Cidade/Estado: 
e_mail:

10. RESPONSÁVEL ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO PROJETO
Nome: Kelly Daiane Sossmeier
Cédula de Identidade (Instituto/Estado da Federação): 90******78/SESP/SP
CPF: 995.***.***-04
Formação profissional Bacharel em Física:
Titulação (graduação e pós-graduação): Doutora em Física
Telefone(s), celular e Fax: +55 (45) 3529-2191
Endereço residencial: Av. *******, ***** – Jardim Laranjeiras
CEP: 85868-030
Cidade/Estado: Foz do Iguaçu - PR
e-mail: Kelly.sossmeier@unila.edu.br

11. RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO DO ÓRGÃO (Quando for o caso)

Nome: Bianca Petermann Stoeckl
Cédula de Identidade (Instituto/Estado da Federação): 79*****-6/SSP/PR
CPF: 031******-82
Formação profissional: Bacharel em FIsioterapia
Titulação (graduação e pós-graduação): Especialista em Gestão Pública
Telefone(s), celular e Fax: 45 999****52
Endereço residencial: Rua ****************, 380
CEP: 85869-570
Cidade/Estado: Foz do Iguaçu/PR
e-mail: bianca.stoeckl@unila.edu.br

12. IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO PARCEIRA DO PROJETO 
12.1  INSTITUIÇÃO PARCEIRA 

Instituição:
CNPJ:
Natureza Jurídica:
Endereço Comercial:
CEP: 
Cidade/Estado:
Telefone e Fax:
e-mail: 

12.2  REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO PARCEIRA 
Nome:
Cédula de Identidade (Instituto/Estado da Federação):
CPF:
Formação profissional:
Titulação (graduação e pós-graduação):
Telefone, celular e Fax:
e-mail:

3
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13. EQUIPE DO PROJETO 
             (Recursos Humanos)

N° Nome Instituição Formação Função no Projeto e-mail
Telefone

(fixo e celular)

1 Ricardo Morel Hartmann UNILA
Doutorado

(Eng.
mecânica)

Professor
coordenador

técnico e
orientador

Ricardo.hartmann@unila.edu.br (48) 998****48

2 Andreia Cristina Furtado UNILA
Doutorado

(Eng.
química)

Professora
orientadora
(voluntária)

Andréia.furtado@unila.edu.br (45) 99****85

3 Diego Flores UNILA Doutorado
(Geografia)

Professor
orientador
(voluntário)

Diego.flores@unila.edu.br (42) 98****20

14. DESCRIÇÃO DO PROJETO

14.1 PROBLEMA E JUSTIFICATIVA
Existe um consenso entre estudiosos de diversas áreas sobre a temática dos resíduos sólidos urbanos (RSU) como um dos
principais desafios das cidades no século XXI. Um estudo publicado pelo Banco Mundial (Kaza ET AL., 2018) estima que no
ano de 2050 9 entre cada 10 habitantes da América Latina viverão em cidades. Isto implicará uma quantidade crescente na
geração  de  RSU e  conseqüente  aumento  na  necessidade  por  serviços  públicos  relacionados  com coleta,  transporte,
separação e correta destinação destes resíduos.  Em muitas cidades este aumento de demanda pode se tornar crítico em
virtude do tamanho da cidade, topologia do terreno, fatores culturais da população, tipos de resíduos ente outros fatores,
exigindo então soluções eficazes e muitas vezes inovadoras por parte do gestor público.
A parte de ser um problema de gestão pública os RSU podem trazer boas oportunidades para se trabalhar o aumento da
eficiência  das  cidades,  tornando-as  mais  próximas  aos  conceitos  de  cidades  inteligentes  e  resilientes  a  mudanças
climáticas.  A  utilização  de  resíduos  orgânicos  para  produção  de  biogás  é  um  exemplo  do  conceito  conhecido
internacionalmente como WtE (Waste to Energy), onde o resíduo que antes era um problema torna-se combustível e pode
ajudar  a  diminuir  gastos  com a aquisição de combustíveis  como gás natural,  GLP,  óleo diesel,  etc.  Os processos de
reciclagem de compostos de alumínio,  metais  em geral,  plásticos,  borrachas,  vidros entre outros caracteriza o que se
conhece atualmente por economia circular, onde os resíduos são re-utilizados como matéria prima industrial, aumentando a
eficiência do setor industrial e das cidades como um todo. 
A cidade de Foz do Iguaçu tem se tornado um polo universitário  nos últimos anos impulsionado,  principalmente,  pela
presença  de  universidades  e  institutos  federais  de  educação  públicos  que  apresentam  estrutura,  capacidade  de
planejamento e coordenação de ações de longo prazo bem como capacidade de contratar e manter corpo de servidores
técnicos e docentes com alto nível profissional. Em Foz do Iguaçu destaca-se a UNILA (Universidade Federal da Integração
Latino-americana), IFPR (Instituto Federal do Paraná) ambos federais e a UNIOESTE (Universidade Estadual do Oeste do
Paraná) estadual. Além disso há o PTI (Parque Tecnológico de Itaipu) que já tem aproximadamente 15 anos de existência e
se consolidou como um dos principais parques tecnológicos no Brasil.  Vale destacar dentro do PTI o CIBiogas (Centro
Internacional  de  Energias  Renováveis  e  Biogás),  que  nasceu  como  laboratório  de  pesquisa  e  é  hoje  uma  empresa
independente,  sendo  um  dos  principais  destaques  do  PTI.  O  CIBiogas  oferece  serviços  educacionais  e  treinamento
profissional,  serviços  de  consultoria  e  projeto  para  empreendimentos  de  Biogás  e  energias  renováveis  como solar  e
fotovoltaica, compreendendo desde análise de viabilidade de empreendimento até o projeto executivo de plantas de geração
de energia renovável. 
Considerando as universidades públicas instaladas  em Foz do Iguaçu,  a  qualidade de RH de técnicos e docentes,  a
presença do PTI e a expertise do CIBiogas com projetos em biogás é possível identificar as principais condições para a
proposição de projetos portadores de futuro como referência tecnológica e, mais importante, que possam ser replicados em
outras cidades do Paraná, do Brasil  e da América Latina.  Para isso se realizar deve-se completar o ciclo educacional
trazendo  um  dos  principais  componentes  de  futuro:  os  estudantes  do  ensino  médio.  São  estes  estudantes  que  irão
desempenhar as principais funções para consolidação de tecnologias como WtE e relacionadas a economia circular.
Esta proposta tem então o objetivo principal de atuar junto aos estudantes do ensino médio em colégios estaduais no
Paraná, colaborando na formação de futuros profissionais com conhecimentos robustos sobre teoria de energia, produção
de biogás e sustentabilidade, de modo a estarem preparados aos novos desafios da próxima revolução industrial (indústria
4.0),  desafios com eficiência energética e mitigação de efeitos de mudanças climáticas em escala local  e global.  Este
objetivo será alcançado através de atividades que visam transferir conhecimento de domínio da equipe de projeto, que estão
alinhados com o escopo de projetos de extensão. Além disso, pretende-se transformar como aliado no aprendizado um dos
principais fatores de distração dos estudantes na atualidade: os telefones celulares. Isto se dará através da construção
conjunta de aplicativos para Smartphones, utilizando plataforma digital online gratuita para ensino de programação, como
será explicado mais a frente nesta proposta.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
Kaza, Silpa; Yao, Lisa C.; Bhada-Tata, Perinaz; Van Woerden, Frank. 2018. What a Waste 2.0 : A Global Snapshot of Solid
Waste  Management  to  2050.  Urban  Development;.  Washington,  DC:  World  Bank.  ©  World  Bank.
https://openknowledge.worldbank.org/handle/10986/30317 License: CC BY 3.0 IGO.
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14.2  OBJETO DO PROJETO
Desenvolver ações voltadas a utilização de resíduos orgânicos para a produção de biogás e biofertilizante, com alunos do

ensino médio, de modo a contribuir com a formação de futuros profissionais preparados para os desafios em energias

renováveis,  indústia  4.0,  conectividade móvel  e  TI  e  também estimular  a  formação de futuros cientistas nas áreas de

ciências naturais, ciências da computação e engenharias.

14.3   METAS A SEREM ATINGIDAS

1. Estabelecer protocolo de coleta e disposição de resíduos orgânicos em escola estadual de interesse;
2. Estabelecer protocolo de montagem de biodigestor de pequeno porte (volume ~120 litros);
3. Estabelecer protocolo de operação de biodigestor de pequeno porte (volume ~120 litros);
4. Estabelecer  metodologia  de  ensino  experimentativo  de  conceitos  de  química  e  física  através  de  aplicação  de

conceitos de termodinâmica (temperatura, pressão, energia, princípios de conservação de massa e energia);
5. Desenvolver algoritmo de georeferenciamento compatível com aplicativo para SmartPhones e Tablets;
6. Prestação de contas.

5

6
2

Inserido ao protocolo 16.770.493-0 por: Bianca Petermann Stoeckl em: 29/07/2020 10:16. As assinaturas deste documento constam às fls. 13a. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código: 10f8691a37ca29a4274b28885acfb037.

160
46

Inserido ao protocolo 16.770.493-0 por: Eduardo do Nascimento em: 31/08/2021 14:25. As assinaturas deste documento constam às fls. 175a. A autenticidade deste documento
pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 66ea12c83780586a818effaed47b7dac.



14.4 PLANO DE TRABALHO SINTÉTICO DO PROJETO
Cronograma de Atividades

Descrição das Atividades Indicador físico
Previsão de

Execução do Objeto
(meses)

%
Meta no
projeto

Total   (R$)
%

Financeiro
Nº

Metas a serem atingidas
(igual ao Item 14.3)

Etapas de Execução Unidade Qtde. Início* Fim*

1.
Estabelecer protocolo de coleta e

disposição de resíduos orgânicos em
escola estadual de interesse

1.1. Levantamento de quantidade média de resíduos 
orgânicos gerados por mês;

Relatórios 01 01 02
10% 0,00 0%

1.2. Verificação de local adequado e montagem do 
biodigestor na escola selecionada;

Relatórios 01 01 03

2. Estabelecer protocolo de montagem de
biodigestor de pequeno porte (volume

~120 litros)

2.1.  Montagem de biodigestor de pequeno porte na escola
selecionada;

Relatórios 01 01 05 10% 0,00 0%

3. Estabelecer protocolo de operação de
biodigestor de pequeno porte (volume

~120 litros)

3.1. Acompanhamento da operação do biodigestor: 
cômputo de quantidades de massa de entrada, massa de 
saída, medições de temperatura e pressão.

Relatórios 01 01 12 25% 41.880,00 58%

4.

Estabelecer metodologia de ensino
experimentativo de conceitos de química e
física através de aplicação de conceitos de

termodinâmica (temperatura, pressão,
energia, princípios de conservação de

massa e energia)

4.1.  Acompanhamento da operação do biodigestor e 
orientação aos alunos do ensino médio através de 
aplicação de metodologia científica.

Relatórios 01 01 12 25% 21.300,00 29,5%

5.
Desenvolver algoritmo de

georeferenciamento compatível com
aplicativo para SmartPhones e Tablets

5.1.  Levantamento de dados de georeferenciamento e 
acoplamento com o Google Maps;

Relatórios 01 01 12

25% 8.940,00 12,5%

5.2. Aplicação de metodologia pré-estabelecida para 
cálculos de combustão em termos de produção de biogás, 
economia de óleo diesel e produção de CO2 que foi 
evitado pela produção de biogás;

Relatórios 01 01 12

5.3. Construção de aplicativo para sincronização entre o 
Google Maps e resultados de cálculos de combustão;

Relatórios 01 01 12

6. Prestação de Contas 6.1. Elaboração de Relatório Anual e de Encerramento Relatórios 02 05 12 3% 0,00 0%

TOTAL – Início e Conclusão do Objeto 1 12 100% 72.120,00 100%

* Considerar Mês 01 o primeiro mês da execução do projeto.

            ____________________________________________                                                                                                         ____________________________________________        
                   (Assinatura do Coordenador do Projeto)                                                                                                                                   ( Representante Legal da Instituição Proponente)         
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14.5 PLANO DE APLICAÇÃO

Disponível em documento denominado “ANEXO 1 – PLANO DE APLICAÇÃO” deste Plano de Trabalho.

14.6 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Disponível em documento denominado “ANEXO 1 – PLANO DE APLICAÇÃO - Cronograma de Desembolso”

deste Plano de Trabalho.

14.7 CONCLUSÃO DAS ETAPAS PROGRAMADAS

Disponível no Quadro PLANO DE TRABALHO SINTÉTICO DO PROJETO - Cronograma de Atividades, Coluna

Fim de cada Etapa.

14.8 PÚBLICO  ALVO

Alunos do Colégio Estadual Gustavo Dobrandino da Silva em Foz do Iguaçu.

14.9 QUANTIDADE DE PESSOAS A SEREM DIRETAMENTE BENEFICIADAS PELO PROJETO
300 alunos do Colégio Estadual Gustavo Dobrandino da Silva em Foz do Iguaçu.

14.10 QUAL A FAIXA ETÁRIA DE BENEFICIÁRIOS A SEREM ATENDIDOS PELO PROJETO?
( X  ) 0 a 18
(   ) 19 a 40
(   ) 41 a 60
(   ) Mais de 60
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14.11 METODOLOGIA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO
A metodologia para execução do projeto será experimental.  Assim pode-se entender melhor a metodologia através da
listagem das principais atividades a serem realizadas,
- Construir 4 a 5 pequenos biodigestores (volume ~ 120 litros cada) em uma escola pré-selecionadas em Foz do Iguaçu. A
escola  pré-selecionada  é  a  Escola  Estadual  Gustavo  Dobrandino  da  Silva  localizada  no  Parque  Patriarca.  A  Escola
Dobrandino está localizada em um bairro onde grande parte dos estudantes são de baixa renda e ainda fica próxima a uma
ocupação por moradia urbana (Ocupação Bubas) onde os estudantes apresentam alto nível de vulnerabilidade social;
- Medir e registrar a massa de RESÍDUOS orgânicos alimentados a cada biodigestor, o somatório de resíduos na escola e o
somatório  de  resíduos  em Foz  do  Iguaçu (através  de  extrapolação numérica).  Organizar  os  registros  para  cada dia,
semana, mês, bimestres, semestre e finalmente por ano;
- Medir e registrar a massa de BIOFERTILIZANTE produzido por cada biodigestor, somatório de resíduos na escola e o
somatório  de  resíduos  em Foz  do  Iguaçu (através  de  extrapolação numérica).  Organizar  os  registros  para  cada dia,
semana, mês, bimestres, semestre e finalmente por ano;
- Estabelecer metodologia para medição de temperatura e pressão de biogás produzido por cada biodigestor. Fundamentar
os conceitos de temperatura e pressão com conceitos e leis da termodinâmica bem como relacioná-los com conceitos de
física e química apresentados por cada professor nas respectivas escolas;
- Estabelecer metodologia para medição de volume e massa de biogás produzido por cada biodigestor.  Relacionar os
conceitos de cálculo de massa de gases com volume,  temperatura e pressão através de conceitos de termodinâmica
(equação dos gases ideais). Relacioná-los também com conceitos de física e química apresentados por cada professor nas
respectivas escolas;
- Introduzir o conceito de poder calorífico de gases e de combustíveis. Comparação com combustíveis comerciais: gasolina,
óleo diesel, etanol;
-  Aplicar  conceitos introdutórios de georeferenciamento  e avaliação de distâncias em softwares de mapas e satélites.
Avaliação da distância entre a escola e o aterro sanitário de Foz do Iguaçu;
-  Calcular  a  quantidade  de  resíduos  orgânicos  que  deixam  de  ser  enviados  ao  aterro  sanitário  pela  utilização  de
biodigestores nas escolas;
- Calcular a quantidade de óleo diesel que deixa de ser consumido por se evitar transportar os resíduos orgânicos da escola
ao aterro sanitário.  Ensinar também como se calculam as emissões de CO2 relacionados e o impacto nas mudanças
climáticas;
- Introduzir conceitos de programação de aplicativos para celular utilizando plataforma online gratuita (appinventor.mit.edu);
- Desenvolver aplicativos simplificados para aquisição de dados experimentais pelos alunos utilizando o telefone celular; 
-  Desenvolver  aplicativos simplificados para cálculo de produção de biogás,  biofertilizante,  economia de óleo diesel  e
emissão de CO2;
- Escrever o protocolo experimental do projeto de forma ser aplicável em outras escolas no estado do Paraná.

14.12 PRODUTOS/SERVIÇOS ESPERADOS
1. Protocolos experimentais para utilização de biodigestores alimentados com resíduos orgânicos em escola de

ensino médio;

2. Algoritmo  para  aplicativo  versão  Beta  para  aquisição  de  dados  experimentais  de  utilização  de  pequenos

digestores e para cálculos de produção de biogás, economia de combustível e emissão de CO2.

14.13  CONTRIBUIÇÃO CIENTÍFICA, TECNOLÓGICA E DE INOVAÇÃO
Espera-se  principalmente  contribuir  para  a  preparação  de  uma  nova  geração  de  estudantes  do  ensino  médio  com
conhecimentos robustos sobre teoria de energia, produção de biogás e sustentabilidade, de modo a estarem preparados
aos novos desafios da próxima revolução industrial (indústria 4.0), desafios com eficiência energética e mitigação de efeitos
de mudanças  climáticas  em escala local  e  global.  O caráter  experimental  do projeto  contribuirá  através de instigar  a
curiosidade científica dos alunos  bem como fornecer  referencial  teórico e rotina  de metodologia científica para novos
desafios.
Espera-se também ampliar os resultados obtidos no âmbito da educação ambiental de modo que os estudantes possam
aplicar os conhecimentos sobre manejo de resíduos orgânicos também em suas residências locais, melhorando o destino
final dos resíduos sólidos urbanos nos municípios do Paraná, conforme as Políticas Nacional  e Estadual de Resíduos
Urbanos (PNRS, 2010).
Em termos de inovação espera-se que a utilização de telefones celulares e respectivos aplicativos para aquisição de dados
experimentais bem como cálculo de produção de biogás, biofertilizantes, economia de combustível e CO2 irá estimular e
ampliar  a  participação dos  estudantes  e fornecerá  um aplicativo  dinâmico  e atraente  para  ser  utilizado por  alunos  e
professores na rede pública do estado do Paraná.

14.14  NÃO FINANCEIRA DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE
A contribuição se dará através de materiais de consumo para construção dos biodigestores e medição de temperatura e

pressão, através da utilização de computadores desktop e softwares de projeto para planejamento e execução do projeto,

utilização de computadores tipo notebooks nas atividades na escola e pela participação de profissionais de TI no auxilio de

programação com software GoogleMaps e ambientes de desenvolvimento de aplicativos para SMartPhones e Tablets. 
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14.15 CONTRIBUIÇÃO DA INSTITUIÇÃO PARCEIRA
Não se aplica

14.16 IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS DO PROJETO 
O projeto  proposto  tem impacto direto  na realidade socioeconômica dos estudantes atingidos pelo  projeto.   A escola
escolhida foi devido ao fato de estar localizada em uma das regiões com maior vulnerabilidade social de Foz do Iguaçu, de
modo  a  maximizar  os  resultados  do  projeto.  A  aplicação  de  conceitos  científicos,  aliados  a  cálculos  econômicos  de
produção e consumo de energia atuará como indutor do interesse dos alunos por empreendimento que se insiram nas
cadeias produtivas de energias renováveis bem como economia circular no mercado de reciclagem de matérias primas
industriais. Deve-se ressaltar ainda que a utilização de aplicativos para celular abrirá um novo panorama tecnológico para
os estudantes, mostrando a eles as inúmeras possibilidades que este paradigma tecnológico pode proporcionar. Com isso
vislumbram-se resultados promissores em termos de impactos socioeconômicos no entorno da escola selecionada.
Espera-se também que com os resultados do projeto possa-se aumentar a eficácia do aprendizado dos estudantes do
ensino médio da rede estadual do Paraná no tocante a termodinâmica, teoria de energia e tópicos correlacionados as
ementas de física e química do ensino médio.  Espera-se também colaborar  para formação de uma nova geração de
cientistas e engenheiros aptos aos novos desafios do século XXI. Do ponto de vista do território, espera-se colaborar com o
fortalecimento de Foz do Iguaçu, da região trinacional  e do Estado do Paraná como principais polos de investigação,
produção e geração de conhecimentos na área de biogás e soluções sustentáveis aplicados a educação em nível de ensino
médio.

14.17 LISTAR OS MUNICÍPIOS ABRANGIDOS PELO PROJETO

Foz do Iguaçu. 

14.18 IDENTIFICAR RISCOS QUE PODERÃO PREJUDICAR O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO E SUGERIR
PLANO DE CONTINGENCIAMENTO

(É obrigatório o preenchimento destas informações)
Risco Plano de Contingência

Risco de interrupção de fornecimento de materiais de

consumo para construção de biodigestores.

Solicitação de verba adicional ao PTI e parceiros

industriais dos professores do projeto
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15 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE A INSTITUIÇÃO PROPONENTE.

HISTÓRICO INSTITUCIONAL 
A justificativa  da  proposta  vem também da  experiência  técnica  de  seus  proponentes.  Trabalhos  prévios  com biogás
oriundos de resíduos de suinocultura no estado de Santa Catarina e no Paraná bem como trabalhos com resíduos sólidos
urbanos em Florianópolis, Itajai e Brusque em Santa Catarina e Foz do Iguaçu resultaram em dissertações de mestrados e
trabalhos de conclusão de curso. Há também trabalhos em andamento com atividades de georeferenciamento em escolas
estaduais em Foz do Iguaçu bem como georeferenciamento para avaliação de eficiência energética de cidades inteligente.
As atividades propostas neste projeto de extensão vêm então como conseqüência natural das atividades desenvolvidas
pelo  docente  coordenador  da  proposta  bem  como  pelos  docentes  colaboradores.  Além  disso,  o  projeto  coaduna
perfeitamente com a missão institucional bem como com a vocação da UNILA, o de ser uma universidade que promove a
integração e cooperação acadêmico e técnico-científica.
A  escola  selecionada,  Escola  Estadual  Gustavo  Dobrandino  da  Silva  é  uma  parceira  de  longa  data  e  inclusive  foi
selecionada para receber investimentos gerenciados pela UNILA para construção de laboratório para práticas de química
voltadas  ao  estudo  de  biocombustíveis,  laboratório  este  que  foi  concluído  em  2014.  Além  disso  a  Escola  Gustavo
Dobrandino é parceira institucional do Projeto de Extensão “UNILA na Escola”, projetos este orientado pelo coordenador
desta proposta. Além disso a Escola Gustavo Dobrandino recebe anualmente visita no Dia C da Ciência, atividade que faz
parte da agenda da Semana Nacional de Ciência e Tencologia (SNCT). A figura 1 mostra uma foto de uma atividade de
avaliação de gasolinas comerciais realizada na Escola Gustavo Dobrandino durante a SNCT 2019.

Figura 1 – Atividade de avaliação de fração de etanol na gasolina comercial brasileira. Atividade constante na programação
da SNCT/UNILA 2019.
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16 DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO INSTITUCIONAL

TERMO DE COMPROMISSO

Na qualidade de representante legal do proponente, estou de acordo com a proposta apresentada e declaro,

para todos os fins de direito,  conhecer as normas ora fixadas pelo Fundo Paraná, assim como inexistir

qualquer débito  em mora ou situação de inadimplência  com o Tesouro Nacional  ou qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, que impeça a transferência de recursos

oriundos do Fundo Paraná. 

______________________________________________________________________________

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO
 Reitor UNILA

Representante Legal da Instituição Proponente

________________________________________________________________________________

RICARDO MOREL HARTMANN
 Professor Adjunto

Coordenador Técnico/Científico do Projeto 

_________________________________________________________________________________

KELLY DAIANE SOSSMEIER
 Pró-Reitora Extensão UNILA

Responsável Administrativo/Financeiro do Projeto 

__________________________________________________________________________________

BIANCA PETERMANN STOECKL
Coordenadora de Extensão

Responsável pelo Controle Interno da Instituição Proponente

_________________________________________________________________________________

NOME
 CARGO/FUNÇÃO

Assinatura do Representante Legal da Instituição Parceira
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ANEXO 1 - PLANO DE APLICAÇÃO 

QUADRO RESUMO

TÍTULO  DO PROJETO: Investigação do Potencial de Geração de Biogás e Biofertilizantes Utilizando Resíduos Orgânicos Alimentando Pequenos Biodigestores em Colégios Estaduais do Paraná

INSTITUIÇÃO PROPONENTE:  UNILA

COORDENADOR: Ricardo Morel Hartmann

Elementos de Despesa UGF %

1
. O

u
tr

a
s

 D
e

s
p

es
a

s
 d

e
 C

u
s

te
io

1.1. Diárias 0 0% 0

1.2. Passagens e despesas de locomoção 0 0% 0

1.3. Serviços de Consultoria 0 0% 0

0 0% 0

0 0% 0

1.6. Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0 0% 0

     1.6.1. Obrigações Tributárias e Contributivas 0 0% 0

1.7. Bolsas 72.120 100% 0

     1.7.1 Auxílio Financeiro - Bolsas 0 0% 0

1.8. Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0 0% 0

Subtotal Custeio 72.120 100% 0

2
. I

n
v

es
ti

m
e

n
to

s
 0 0% 0

0 0% 0

2.3. Obras e Instalações 0 0% 0

Subtotal Investimentos 0 0% 0

Total Geral 72.120 100% 0

Atender ao disposto no ATO ADMINISTRATIVO N° 01/19/UGF de 01/09/2019, disponível em: www.seti.pr.gov.br/fundoparaná/atosadministrativos.

* Esta coluna deverá ser preenchida, apenas por Termos de Convênios, quando da solicitação de utilização dos rendimentos da aplicação financeira.

1. Assinatura do Representante Legal da Instituição Proponente        

2. Assinatura do Coordenador Técnico do Projeto 

Rendimentos 
Financeiros*

1.4. Material de Consumo NACIONAL 

1.5. Material de Consumo IMPORTADO/ USO CONTROLADO 

2.1. Equipamentos e Material Permanente  NACIONAL

2.2. Equipamentos e Material Permanente IMPORTADO
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ANEXO 1 - PLANO DE APLICAÇÃO 
1. OUTRAS DESPESAS DE CUSTEIO

0

1.7. CUSTEIO - Bolsas PAG 1

Etapa  Nº

Categoria da Bolsa

Instituição 

Valor

Subtotal 
Formação

Quantidade

Bolsas Meses Total

3390.1803 Coordenador/orientador Eng. mecânico UNILA 1030 1 12 12 12.360

3390.1803 Profissional recém formado UNILA 2000 1 12 12 24.000

3390.1803 Estudante de Graduação Engenharia química UNILA 745 1 12 12 8.940

3390.1803 Estudante de Graduação Engenharia de energia UNILA 745 1 12 12 8.940

3390.1803 Estudante de Graduação Engenharia de energia UNILA 745 1 12 12 8.940

3390.1803 Estudante de Graduação UNILA 745 1 12 12 8.940

0 0

0 0

0 0

TOTAL 72.120 0

* em conformidade com os valores do Ato Administrativo Nº 01/19 - UGF.

1.7.1. CUSTEIO - Auxílio Financeiro

Etapa  Nº Categoria da Bolsa Instituição 

Valor

Subtotal 

0

0

0

0

0

0

0

0

TOTAL 0 0

1. Assinatura do Representante Legal da Instituição Proponente        

2. Assinatura do Coordenador Técnico do Projeto 

Subelementos de 
Despesa

Ação 
Nº

Rendimentos 
Financeiros Modalidade de Bolsa                             Ato 

Administrativo nº 01/19 - UGF/SETI
Valor Unitário 

(R$)

3; 4 e 
5

3.1; 4.1; 5.1 a 
5.3

3; 4 e 
5

3.1; 4.1; 5.1 a 
5.3

Engenharia de 
energia, mecânica ou 

química

3; 4 e 
5

3.1; 4.1; 5.1 a 
5.3

3; 4 e 
5

3.1; 4.1; 5.1 a 
5.3

3; 4 e 
5

3.1; 4.1; 5.1 a 
5.3

3; 4 e 
5

3.1; 4.1; 5.1 a 
5.3

Bacharelado 
Geografia

Subelementos de 
Despesa

Ação 
Nº

Rendimentos 
Financeiros Valor Unitário 

(R$)
Qtde 

(Deslocamentos)

15
3
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1.7. CUSTEIO - Bolsas PAG 2

Etapa  Nº Categoria da Bolsa Instituição 

Valor

Subtotal Quantidade

Bolsas Meses Total

0 0

0 0

0 0

0 0

0 0

0 0

0 0

0 0

TOTAL 0 0

* em conformidade com os valores do Ato Administrativo Nº 03/16 - UGF.

1.7.1. CUSTEIO - Auxílio Financeiro/Bolsas

Etapa  Nº Categoria da Bolsa Instituição 

Valor

Subtotal 

0

0

0

0

0

0

0

0

TOTAL 0 0

1. Assinatura do Representante Legal da Instituição Proponente        

2. Assinatura do Coordenador Técnico do Projeto 

Subelementos de 
Despesa

Ação 
Nº

Rendimentos 
Financeiros Valor Unitário 

(R$)

Subelementos de 
Despesa

Ação 
Nº

Rendimentos 
Financeiros Valor Unitário 

(R$)
Qtde 

(Deslocamentos)

16
3
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Cronograma DesembolsoANEXO 1 - PLANO DE APLICAÇÃO 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

ELEMENTOS DE DESPESA
*MÊS (ANO 1)

TOTAL SALDO 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12

3
3
9
0
.1
4
0
0

Diárias 0 0 0

3
3
9
0
.3
3
0
0

Passagens 0 0 0

3
3
9
0
.3
5
0
0

Consultoria 0 0 0

3
3
9
0
.3
0
0
0

0 0 0

3
3
9
0
.3
0
0
0

0 0 0

3
3
9
0
.3
6
0
0

ST Pessoa Física 0 0 0

3
3
9
0
.4
7
0
0

0 0 0

3
3
9
0
.1
8
0
0

Bolsas 72.120 6.010 6.010 6.010 6.010 6.010 6.010 6.010 6.010 6.010 6.010 6.010 6.010 72.120 0

Auxilio Financeiro 0 0 0

3
3
9
0
.3
9
0
0

ST Pessoa Jurídica 0 0 0

4
4
9
0
.5
2
0
0

0 0 0

4
4
9
0
.5
2
0
0

0 0 0

4
4
9
0
.5
1
0
0

Obras e Instalações 0 0 0

TOTAL: 72.120 6.010 6.010 6.010 6.010 6.010 6.010 6.010 6.010 6.010 6.010 6.010 6.010 72.120 0

* Entende-se por mês 1 (um) o mês de início das atividades do projeto.

** Definir valores a serem liberados mensalmente ao Projeto (em amarelo)

2. Assinatura do Coordenador Técnico do Projeto 

VALOR 
PROJETO

Mat. Consumo 
NACIONAL

Mat. Consumo 
IMPORTADO

Obrigações 
Tributárias e 
Contributivas

Equipamentos e Mat. 
Permanente 
NACIONAL

Equipamentos e Mat. 
Permanente 
IMPORTADO

1. Assinatura do Representante Legal da Instituição Proponente       
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Cronograma DesembolsoANEXO 1 - PLANO DE APLICAÇÃO 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Unidade Gestora do Fundo Paraná - UGF

ELEMENTOS DE DESPESA
MÊS (ANO 2)

TOTAL SALDO 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12

3
3
9
0
.1
4
0
0

Diárias 0 0 0

3
3
9
0
.3
3
0
0

Passagens 0 0 0

3
3
9
0
.3
5
0
0

Consultoria 0 0 0

3
3
9
0
.3
0
0
0

0 0 0

3
3
9
0
.3
0
0
0

0 0 0

3
3
9
0
.3
6
0
0

ST Pessoa Física 0 0 0

3
3
9
0
.4
7
0
0

0 0 0

3
3
9
0
.1
8
0
0

Bolsas 0 0 0

Auxilio Financeiro 0 0 0

3
3
9
0
.3
9
0
0

ST Pessoa Jurídica 0 0 0

4
4
9
0
.5
2
0
0

0 0 0

4
4
9
0
.5
2
0
0

0 0 0

4
4
9
0
.5
1
0
0

Obras e Instalações 0 0 0

TOTAL: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

* Entende-se por mês 1 (um) o mês de início das atividades do projeto.

** Definir valores a serem liberados mensalmente ao Projeto (em amarelo)

2. Assinatura do Coordenador Técnico do Projeto 

SALDO
ANO 1

Mat. Consumo 
NACIONAL

Mat. Consumo 
IMPORTADO

Obrigações 
Tributárias e 
Contributivas

Equipamentos e Mat. 
Permanente 
NACIONAL

Equipamentos e Mat. 
Permanente 
IMPORTADO

1. Assinatura do Representante Legal da Instituição Proponente       
 

18
3
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Cronograma DesembolsoANEXO 1 - PLANO DE APLICAÇÃO 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Unidade Gestora do Fundo Paraná - UGF

ELEMENTOS DE DESPESA
MÊS (ANO 3)

TOTAL SALDO 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12

3
3
9
0
.1
4
0
0

Diárias 0 0 0

3
3
9
0
.3
3
0
0

Passagens 0 0 0

3
3
9
0
.3
5
0
0

Consultoria 0 0 0

3
3
9
0
.3
0
0
0

0 0 0

3
3
9
0
.3
0
0
0

0 0 0

3
3
9
0
.3
6
0
0

ST Pessoa Física 0 0 0

3
3
9
0
.4
7
0
0

0 0 0

3
3
9
0
.1
8
0
0

Bolsas 0 0 0

Auxilio Financeiro 0 0 0

3
3
9
0
.3
9
0
0

ST Pessoa Jurídica 0 0 0

4
4
9
0
.5
2
0
0

0 0 0

4
4
9
0
.5
2
0
0

0 0 0

4
4
9
0
.5
1
0
0

Obras e Instalações 0 0 0

TOTAL: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

* Entende-se por mês 1 (um) o mês de início das atividades do projeto.

** Definir valores a serem liberados mensalmente ao Projeto (em amarelo)

2. Assinatura do Coordenador Técnico do Projeto 

SALDO
ANO 2

Mat. Consumo 
NACIONAL

Mat. Consumo 
IMPORTADO

Obrigações 
Tributárias e 
Contributivas

Equipamentos e Mat. 
Permanente 
NACIONAL

Equipamentos e Mat. 
Permanente 
IMPORTADO

1. Assinatura do Representante Legal da Instituição Proponente       
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